


Este guia estabelece as regras de aplicação e orienta o uso do logo da Lei
Paulo Gustavo, instituída pela Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de
2022, do logo do Governo Federal e da Secretaria de Cultura de
Hortolândia. 

Devem ser respeitados os modelos aqui estabelecidos, em todas as suas
aplicações, para que sejam mantidas a legibilidade e a unidade do logo.



Os logos são formas gráficas exclusivas. Seu desenho original não
pode, sob nenhuma hipótese, ser alterado. 

São fornecido os logos - em diferentes formatos - que deverão ser
utilizados de acordo com as regras deste guia. 

Os logos estão disponíveis em mapadacultura.hortolandia.sp.gov.br

Logos



A aplicação do logo deve ser feita, prioritariamente, sobre fundo
branco.

Aplicação Principal

Fundo preferencial:



O logo pode ser aplicado sobre fundo colorido com exceção de cores
nas mesmas tonalidades do logo. É importante manter o contraste. 

Aplicação em Cores Sólidas

Exemplo de fundo permitido



Obs: nos casos em que o fundo for da mesma tonalidade das cores do
logo, utilizar outras versões.



Deve-se ter cuidado ao aplicar os logos sobre fundos que prejudiquem
a sua legibilidade. É importante manter o contraste

Aplicação em Fundo Inconstante



A versão em cores é a principal opção de aplicação. Foi elaborada para
ser utilizada sempre que houver condições de impressão e leitura com
qualidade. Sua aplicação permite melhor eficácia na comunicação.
Deverão ser baixados em mapadacultura.hortolandia.sp.gov.br

Versão em Cores



Recomenda-se a aplicação do logo em escala de cinza somente nas
situações em que a aplicação em cores seja inviável, por limitação de
custos ou de processos de reprodução. Deverão ser baixados em
mapadacultura.hortolandia.sp.gov.br

Versão em Escala de Cinza



Recomenda-se a aplicação do logo em versão monocromática somente
nas situações em que a aplicação em cores seja inviável, por limitação
de custos ou de processos de reprodução.

Versão Monocromática



Os logos permite redução para aplicação em peças menores, mas é
preciso respeitar o limite máximo. 

Redução Máxima

Redução Recomendada

Redução Máxima Permitida

Impressão: 3,5cm

Digital: 200px

Impressão: 2,7cm

Digital: 110px



Os logos não podem ser modificado em nenhuma hipótese. 

Proporções, espaçamentos, formas e cores devem seguir as
recomendações deste manual.

Uso Incorreto

Original



não rotacionar não distorcer não utilizar contornos

não alterar opacidade
os elementos

não desalinhar
novos elementos

não inserir



Qualquer peça de divulgação da Lei Paulo Gustavo, em meio impresso
ou digital, deverá conter os logos como assinatura. 

A assinatura do Ministério da Cultura deve fechar o bloco de marcas, à
extrema direita, seguindo as orientações do manual da aplicação da
marca. 

Todas as peças devem conter a assinatura conjunta Ministério da
Cultura / Lei Paulo Gustavo / Secretaria de Cultura. 

Régua de Assinatura





Tamanhos - Redes Sociais



Tamanhos - Facebook



Tamanhos - Instagram



Tamanhos - Youtube



Tamanhos - Tiktok




